
M 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAl.  
CC);2, 

Lei n2  76, 

de 17 de Março de 1.969.- 

C P(V» 	VUNIOIPTO MC WNTA RITA nO SAPUCA2 

por seus repreuantantes decretou e eu, em seu noas eanoiono a seguinte 

lei, 

Art. 12 'Rica o 0hefe do .ixeoutivo MUnici-

pallau-torizado a conceder ao cotadante de radinina, LUIZ nON" :BOTE- 

LHO DE 	desta cidade, uma ajuda financeira de Ncr$150.00 ( cento 

e cincoenta cruzeiro!, n&ot,) =raie para wraltanção de ;e:.ïsì eotudoe 

no ectrungeiro. 
Art. 2P - Tara atender e. despesa autorizada 

pelo art. 12 denta lel, fica o jhefe do xecutive Municipal, autoriza-

do a abrir no corrente exercicio o crédito ee:ceciel de ?cr$1.8OO,OO / 

( Um mil e oitocentos oruzeiron névoe) 

ítrt. 	Ptra atender oe recursos co que / 

treta o art. 72 da Lei Federal ni 4.320 de 17/3/1.964, fica antlada 

a importância de Ner31.800,00 da dotação - 4.1.3.0.42-  'quipareLtoo 

L.cflçvialoo, nalr.af3 a veículos do orçamento vigente. 

Art. 42  - jeta lei entratá ca vi,jor Lu Gu-

ta de nua poblicaçao, revogadas az disposlOuu em contrírio. 

luntio, portanto, a tadoe,  e quem o conheci-

mento e execução desta lei pertencer, que 

a eumpram e façam cumprir, tão inteiramen-

te como nela oc contém. 

~etre-se e Publique-9e. 

Prefeitura Kw.icipal de -Loalta Rita do Sapudái, 17 de Março de 1.969.- 

Arlette Telles gere • a 

Prefeito Munici 

Joanne ara Baldoni Abrahão 

ocretéria 
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